
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 1064/2018        Patos-PB, em 27 de agosto de 2018.
 
 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Patos.

 R E S O L V E:

 I - CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE por 120 (cento e vinte) 
dias à servidora MARIA KÁTIA CORDEIRO DA SILVA, matrícula nº 31548702, 
ocupante do cargo de Cuidador (Contratos), com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Patos, compreendendo o período de 20 de julho de 2018 
a 16 de novembro de 2018, conforme exarado no C.A. 3526/2018.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 27 de 
agosto de 2018.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA N.º 1065/2018         Patos-PB, em 27 de agosto de 2018.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - EXONERAR a servidora JAQUELINE LOPES DE SOUSA do cargo 
em comissão de COORDENADOR DO NÚCLEO DO SUAS, lotada na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 27 de 
agosto de 2018.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 1066/2018         Patos-PB, em 27 de agosto de 2018.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR a senhora JAQUELINE LOPES DE SOUSA para assumir, 
em comissão, o cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO, com lotação na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 27 de 
agosto de 2018.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO
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PATOS-PB, TERÇA-FEIRA, 28 DE AGOSTO DE 2018

GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 1067/2018         Patos-PB, em 27 de agosto de 2018.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o senhor MAXNOÁ LEITE FERREIRA para assumir, em 
comissão, o cargo de CHEFE DO SETOR DE URBANISMO, EDIFICAÇÕES E 
PAISAGISMO, com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 27 de 
agosto de 2018.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1068/2018         Patos-PB, em 27 de agosto de 2018.
 
 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Patos.

 R E S O L V E:

 I - CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE por 120 (cento e vinte) 
dias à servidora FRANCISCA OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº 31544871, 
ocupante do cargo de Profissional Cuidador (Contratos), com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Patos, compreendendo o período de 10 de 
junho de 2018 a 07 de outubro de 2018, conforme exarado no C.A. 2788/2018.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 28 de 
agosto de 2018.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1069/2018         Patos-PB, em 27 de agosto de 2018.
 
 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Patos.

 R E S O L V E:

 I - CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE por 120 (cento e vinte) 
dias à servidora RAFAELA HORÁCIO DE SOUSA, matrícula nº 31548239, 
ocupante do cargo de Professor (Contratos), com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Patos, compreendendo o período de 29 de maio de 2018 
a 26 de setembro de 2018, conforme exarado no C.A. 2411/2018.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 27 de 
agosto de 2018.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO



Diário Oficial do MunicípioPÁGINA 2 PATOS, TERÇA-FEIRA, 28 DE AGOSTO DE 2018

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 1070/2018         Patos-PB, em 27 de agosto de 2018.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Patos e o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.244/79.

 R E S O L V E:

 I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO à servidora VERA LÚCIA 
FERREIRA DE OLIVEIRA, matrícula n.º 1680, ocupante do cargo efetivo de 
Professor Fundamental I, com lotação na Secretaria de Educação do município de 
Patos, a que tem direito, a ser gozada no período de 03 de setembro de 2018 a 03 
de março de 2019, quando deverá voltar ao exercício de suas funções, conforme 
determinações contidas no C.A. 1636/2018.
  
 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 27 de 
agosto de 2018.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

 EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 01
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 038/2018
CHAMADA PÚBLICA Nº: 06.002/2018
CREDENCIAMENTO  Nº: 002/2018.
CONTATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB.
CONTRATADA: Zedilma Pereira Soares Xavier, CPF/MF n° 022.167.584-18,
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de 
serviços como Assistente Social, objeto do credenciamento realizado através do 
Edital de Credenciamento n° 002/2018 e projeto básico. 
VALOR: R$ R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais), a ser pago em 12 (doze) 
parcelas mensais e sucessivas no valor de R$ 1.100,00 ( um mil e cem reais).
PRAZO DE VALIDADE: O prazo de vigência do presente Termo de Credenciamento 
é de 12 (doze) meses 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: De acordo com o orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº. 8.666/93 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.
                           
Patos - Paraíba, 24 de Agosto  2018.

Bonifácio Rocha de Medeiros 
Prefeito interino 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 02
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 038/2018
CHAMADA PÚBLICA Nº: 06.002/2018
CREDENCIAMENTO  Nº: 002/2018.
CONTATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB.
CONTRATADA: FERNANDA PEREIRA FERNANDES CPF/MF n° 117.594.904-31.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de 
serviços como PSICOLOGA objeto do credenciamento realizado através do Edital 
de Credenciamento n° 002/2018 e projeto básico. 
VALOR: R$ R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais), a ser pago em 12 (doze) 
parcelas mensais e sucessivas no valor de R$ 1.100,00 ( um mil e cem reais).
PRAZO DE VALIDADE: O prazo de vigência do presente Termo de Credenciamento 
é de 12 (doze) meses 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: De acordo com o orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº. 8.666/93 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.
                           
Patos - Paraíba, 24 de Agosto  2018.

Bonifácio Rocha de Medeiros 
Prefeito interino 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 03
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 038/2018
CHAMADA PÚBLICA Nº: 06.002/2018
CREDENCIAMENTO  Nº: 002/2018.
CONTATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB.
CONTRATADA: CARLA ALVES DINIZ CPF/MF n° 076.013.974-16
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de 
serviços como ASSISTENTE SOCIAL , objeto do credenciamento realizado através 
do Edital de Credenciamento n° 002/2018 e projeto básico. 
VALOR: R$ R$ 12.000,00 (Doze mil reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas 
mensais e sucessivas no valor de R$ 1.000,00 ( um mil reais).
PRAZO DE VALIDADE: O prazo de vigência do presente Termo de Credenciamento 
é de 12 (doze) meses 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: De acordo com o orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº. 8.666/93 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.
Patos - Paraíba, 24 de Agosto  2018.

Bonifácio Rocha de Medeiros 
Prefeito interino 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 228/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 076/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 003/2018
CONTRATO Nº: 221/2018
CONTATANTE: Prefeitura Municipal de Patos.
CONTATADA:  D & P Comércio e Distribuição de Materiais Ltda. - EPP, inscrita no 
CNPJ sob o Nº.: 15.033.987/0001-18
OBJETO:. fornecimento de Material de Expediente, destinados a atender as 
necessidades do PROCON municipal de Patos – PB. 
VALOR TOTAL:R$ 3.742,05 (três mil e setecentos e quarenta e dois reais e cinco 
centavos). 
PRAZO DE VALIDADE: Durante o exercício financeiro vigente (31/12/2018). 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal 
nº. 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.       
Patos - Paraíba, 17 de Agosto de 2018.

Prefeitura Municipal de Patos
Bonifácio Rocha de Medeiros

Prefeito interino 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – CMAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENOLVIMENTO SOCIAL______________________________________________________

RESOLUÇÃO 004 /2018 

SÚMULA: 
                    O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Patos –PB, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº. 3.787/2009, e 
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária realizada no dia 21 de Agosto de 2018; 
CONSIDERANDO as orientações referentes ao plano de ação para co-financiamento 
do governo federal 2018, RESOLVE :
 Art. 1º- Aprovar o plano de ação e execução para co-financiamento do 
governo federal 2018.
 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

 Patos-PB, 21 de Agosto de 2018

Judivan Pereira Soares
Presidente do CMAS

GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITO INTERINO BONIFÁCIO ROCHA DE MEDEIROS

Prefeitura Municipal de Patos
Secretaria Municipal de Administração

Centro Administrativo Aderbal Martins
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte

58700-000 – Patos, PB

CONSELHO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

LICITAÇÕES

CONTRATOS E CONVÊNIOS


